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PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N 9 130/2014.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Registro de Preços para tutura e eventual contratacào de serviços mecânicos e de torno,
para manutençäo das máquinas rodoviárias de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 10 de setembro de 2014, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as 09hl6min do mesmo dia, nas dependências
da sala de reuniöes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR. 	 -
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administraçào napreteitura
do Municipio de Pato Bragado,Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hoOmin, de segunda a sexta-teira.

Pato Braga-do - PR, aos vinte e oito dias do mês de agotode 2014.
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soLJcITAcAo DE COMPRAS E SERVIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Obras, Viaçao e Urbanismo.

DEPARTAMENTO:

JUSTIFICATIVA: Aquisiçäo de Material e Mao de Obras para Manutençao das Mäquinas
Rodoviarias do Municiplo.

OBJETO:- 200 Horas deMecanicoflf95,00 - 100 Horas do Torno R$100,00 - 100 Horas do Freza R$
100,00- 500 Kg do Ferro do qualquer bitola R$ 18,00 - 100 Kg do Inox Trabaltiado R$ 45,00 –100 Kg 4e
Bronze R$ 100,00.

14$ 62.500,00
Solicitado Por: Lercio Balduino Kirsten
Autorizayão do Secretario: 	 4.

AssinaturaL_czQ'._.&—.J -'	 \

Data 28/08/2014	 Carimbo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
DEPARTAMENTO BE CONTROLE INTERNO E PLANEJI4MENTO
RECURSO 0Rç14MENTARI0
Secretaria:	 -	 Orgao:

Dotaçao:

Assinatu ra:______________________________
Data

Carimbo:

RECURSO FINA NCEIRO	 .	 -
Possrn	 Nao Possui

FORMA DE PAGAMENTO: 	 Data pagto (01) (11)
Autorizacão do SecretArio:

Data

Assinatura: 	 Carimbo:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
Autorização do Diretor:

Data
Processo Licifa/	 /

Assinatura: i Fofl.& no____
pp.-.....E:: 3gad

Carimbo:
GABINETE DO PREFEITO

(V) Autorizado	 ( ) Nño Autorizaclo

Datap>21 / / / /7 	Assinatura:.a't_17"

Carimbo:

-p.



S

(45)3282-1657

Orçamento
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTD.

CNPJ: 11.365.900/0001-59 INSCR: 90503438-36

Avenida Willy Barth, PR 495, Chácara 87, Pato Bragado - PR CEP:
85948000 Tel. (45) 32821657

HORAS DE SERVICO:

	

oo hora de mecanico: r$ 95,00 - JS.w too)	
R4iW5

,j. hora de torno: r$ 100,00
jc	 hora freza : r$ 100,00	 - .i'o.eoo,co _.)

r)00 kg ferro qualquer bitola: r$ 18,00 - 	
0

.4ao kg do inox trabaihado r$ 45,00 -
icc kg bronze: r$ 100,00 - 	 J
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 25 dias do mês de agosto de 2014.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários Para ..assegurar o pagamento das
obrigaçöes decorrentes da futura e eventual contrataço de serviços de mecânico e torno Para
manutenção das maquinas rodoviàrias desta Municipalidade, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes Dotaçöes Orçamentárias:

02.08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAcAO E URBANISMO
2678213502.038 - Manutençâo e Modernizaçâo dos Serviços Rodoviários
3.3.90.30.39.5888 - Outros Materiaispara Manutenção de veiculos
3.3.90.39.19.5822 - Outros Serviços de Manutenço

Cord ialmente

CIeunken
Agent	 ministraçäo

Secretaria Municipal de Finanças

I . --

ThDq
--
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Estado do Paraná	 Saldo da Despesa	 27/0812014	 Folha:	 1
Prefeitura do Municipio do Pato Bragado

Unidado Gesture: PREFEITURA DO MtJNICIPIO DE PAPO BRACADO

Conta ................. = 	 5888	 Desdobramentc, da Despesa 	 Despesa Principal: 5701
OrgOo ................. = 02	 Executivo Municipal

Unidade Orgamentaria.. = 02.008 	 Socrotaria do Obras, Viag&o e Urbanismo

Funcional ............. = 267021350	 Transports

Projato/Atividado .... . = 2038000	 Manutengäo a Modernizaçao dos Sorviços Rodoviários

Natureza da Dospesa...	 3.3.90.30.39.99.00 OUTROS MATERIAlS PARA MANUTENçAO DE VEICULOS

Fonte do Recursos	 505	 Royalties Tratado do Itaipu Binacional

Saldos do 01/08/2014 ate 27/08/2014

Einponhado no Poriodo.... = 	 0,00

Liquidado no Periodo.... = 	 0,00

Anulado no Periodo ......	 0,00

Pago no Periodo ......... 	 0,00

Empenhado ate o Porlodo.	 0,00

Liguidado ate o Periodo. = 	 0,00

Pago ate o Periodo ......=	 0,00

A Pager Procossado ......=	 0,00

A Paqar nOo Processado..	 0,00

Total a Pager ...........=	 0,00

Fo!hz.



Estado do Paranã	 Saldo da Despesa	 27/08/2014	 Foiha,
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Cestora: PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Conta .................. 5822 	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 5700

Orgào ................. = 02	 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária = 02.008	 Secretaria de Ogres, viaçao e Urbanismo

Funcional .............. 267821350 	 Transports

Projeto/Atividade .... . = 2038000	 Manutenção e Modernizaçào dos Serviços Rodoviários

Natureza da Despesa	 = 3.3.90.39.19.99.00 OUTROS SERV. DE MANUTENçA0 E coNsEnvAçAo DE VEICUL

Fonts de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/08/2014 ate 27/08/2014

Empenhado no Periodo	 =	 1.265,00

Liquidado no Periodo	 =	 1.265,00

Anulado no Periodo ..... . =	 0,00

Pago no Periodo ........ . =	 1.265,00

Empenhado ate o Periodo =	 1.265,00

Liquidado ate 0 Periodo =	 1.265,00

Pago ate o Periodo ..... . =	 1.265,00

A Pagar Procesaado ..... . =	 0,00

A ?agar nRo Processado =	 0,00

Total a Pagar	 0,00

L&j-,',rssO
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
ES1 1d0 Paraná

PARECER. J,UR!DJGO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.° 130/2014.

Ementa: Analise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato
os quais tern por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços
rnecânicos e de torno, para rnanutençäo das rnáquinas rodoviárias de propriedade do
MunicIpio de Pato BragadolPR.

RELATORIO

Constam dos presentes autos o Terrno de Referência contendo as especificaçOes
do objeto da presente licitação, descriçao dos serviços, vigência da contratação e estirnativa de
preços, bern corno a inforrnação referente a dotaçao orçarnentária para a contratação ern tela.

Foram-nos encarninhadas as rninutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurfdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregäo e do Contrato, opinarnos que as
rnesnias atendern aos requisitos constantes da Lei fl.0 10.520 de 17 de juiho de 2002,
regularnentada pelo Decreto n.° 3.555/2000, principalrnente do contido no artigo 11, da Lei n.°
10.520 de 17 dejuiho de 2002, instituIdo no MunicIpio de Pato Bragado pelo Decreto n° 107,
de 20/10/2010, bern corno subsidiariarnente corn o conteUdo da Lei 8666/93, encontrando-se
aptas para serem executadas.

Acrescente-se, que o parecer ernanado pela procuradoria jurIdica, a par da
necessidade de ser conclusivo, ou seja, o parecer deverá ser favoravel ou contrário, näo possui
efeito vinculante. Frise-se, pois, que este assessorarnento presta-se a orientação e apoio da
autoridade on órgäo colegiado, que, ern regra, não está vinculado as conclusOes do parecer
quando de sua decisao.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que comprove
rnelhor resguardo do interesse püblico.

Pato BragadolPR, 28 de agosto1e 2014/ //

z2dfPZttuft t4O.PRil

OAB/PR 56100
rg,n 1 dc 2
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Prefeithra do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 28 de agosto de 2014.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Pan: Secretaria Municipal de Administração

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria Para tutura e eventual contratação de serviços de mecânico
e tomb para manutençâo de máquinas rodoviárias de propriedade do MunicIpio, vimos comunicar que
de conformidade cam as informaçaes do Departamenta de Finanças e a Parecer da Assessoria
Juridica, fica Vossa Senhoria autorizada a dar prosseguimento através da Comissäa Permanente de
Licitação, de abertura de processa licitatOrio na Madalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL",
tipo "MENOR PREO GLOBAL", de acordo cam o disposto na legislaçãa vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

A -̂41:LDO Rky^
Prefeito Municipal

1

r'fla i,nui
Fofrap.'t

P?to Rn^So. F
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAcAO
PREGAO- NA FORMA PRESENCIAL - PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N° 130/2014

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUN!CIPIO DE PATO BRA GADO - PR
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as 09h10rnin do dia 10/09/2014, nas dependéncias da Sala de ReuniOes da
Prefeitura, será realizada a sess5o para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentaçäo de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n. 2 130/2014, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislaçäo
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

O horário para protocolo dos envelopes serd ate as 09hOOmin, do dia 1010912014, junto ao setor
de protocolos do Münicipalidade.

Declarada a abertura da sessäo pelo Pregoeiro nâo mais serão admitidos novos proponentes, nem
t5o pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1.Do objeto da licitaçâo
1.1- 0 objèto da presente licitaço e o Registro de Preços para futura e eventual contratação de
serviços mecânicos e de torno, para manutençãO das rnáquinas rodoviárias de propriedade do
MunicIpio de Pato Bragado - PR. A relaçäo clas pecas e serviços esta descrita no Termo de
Referenda, anexo deste edital e deverá ser ofertado em conformidade corn as condiçöes rnipirnas
nele rnencionada. 	 -

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referéncia
Anew I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sesso;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprirnento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciarnento;
Anew III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do
envelope n. 2 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçâo de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaraçäo de inexisténcia de irnpedirnento legal para licitar ou contratar corn a
Administraçäo, conforme rnodelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraç5o de que se enquadra comojE ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.	 .OnrfAt&iv ;J

Anexo VII— Modelo Proposta de Preços;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/66b1-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Poto Brogado - Poronó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderão participar desta licitaçao, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no Pals,
cujo rarno e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçâes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitaç5o de:
a) pessoa fisica;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c)empresa que possua restriçöes quanto a capacidade juridica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissolucäo, liquidaçäo;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensão do direito de licitar ou contratar
com a Administraçäo Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sidodeclarada inidônea para contratar corn a Adrninistraçäo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fisicas e/ou juridicas citadasconforme arigo 9•2 da Lei Federal n. 2 8.666/93.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sesso PUblica de abertura dos envelopes do Pregäo realizar-se-á no dia 10 de setembro de
2014, as 09h10min, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paranâ.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorreçá a sessäo no primeiro dia 6til subsequente ern
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo locale horário originalmentdfixados.
4.2. A recepçäo dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentaçào de Habilitaçâo se dará no local e hprário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntàrio, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo. 	 -

4.2.1 Após ser declarada aberta a sesso, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope
•	 e lou documentos, a não ser os que estho dentro dos envelopes ou em rnäos dos

representantes presentes, ate o rnornento de declaraçäo de abertura da Sesso;
•	 4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverào ser

emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordern dos
seguintes procedirnentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
•	 4.3.2	 Recebimento da Declaraçäo de Cumprimento dpsReq+iisitos.deidabiljtação (a
•	 ser apresentada fora de qualquer envelope);,* J

	4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as PropostáfdePTtçQ .jujos enveippes
foram devidarnente protocolados em tempo hábil; - J'O	 cEO -

	4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaçäo das proponentes
para a etapa de apresentacäo de lances verbais;,

	

4.3.5	 Realizaço da etapa de apresentaço de lances c4rbais;

	

4.3.6	 Classificaçäo das Propostas de Preços;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

	

4.3.7	 Avaliaçào da Documentação deHabilitaç5o da(s) proponente(s) que tiver(ern)
apresentado a(s) meihores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicação do objeto da licitaçäo a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA D0cuMENTAçA0 E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaço exigidos neste Edital devero ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçöes:

PREFE!TURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COM!SSAO PERMANENTE DE LIcITAçOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 13012014
DATA DEABERTURA: .........- HORARIO: 09hI0M1N
ENVELOPE N.01-"PRO.POSTA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE L!ciTAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL Nfl 13012014
DATA DEABERTURA: ..........- HORARIO: 09h10MIN
ENVELOPE N. 9 02- "DO C U M E N TA A 0"

6. DA FORMA DE APRESENTAçA0 DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N q 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deveré:
6.1. Sâo requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendoo valor unitário e global em
reais de todos os itens, bem como o valor global da proposta apresentada, (corn no máxirno duas
casas decirnais após a vIrgula), no qual já deverá estar incluido todo custo de entrega do objeto da
licitação inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigaçOes trabalhistas e previdenciárias,
taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitaço;
b) ser impressa em lingua portuguesa, contendo o nómero e a modalidade da licitaç3o deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, nürnero de telefone e nümero de
fax da empresa licitante;
c) conter identificaçao e assinatura do responsável; e
e) conter o prazo de validade da proposta, nao inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da

•	 sessão de recebimento e abertura dos envelopes;
• 6.2. No preço deveräo estar incluldos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguros,

tributos de qualquer natureza e todas as dernais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o
fornecimento do objeto da presente licitação.
6.3. A apresentaçäo da Proposta de Preços pela proponente irnplica na aceitaçäo:

6.3.1 Do prazo de pagamento e das demai 
'
cci dicäerestabStids neste Edital e em seus

•	
b	 roa'u Litnor,oAnexos.	

Foha n0

•	 [	 -
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.4 Será devolvida lacrada, e será desciassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar
de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Tados os Requisitos de HabiIitaço, nos
termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.
7.2 Sero desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior a R$ 62.500,00 (sessenta
e dois mil e quinhentos reais)

8— DA PARTICIPAçA0 DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, coma critério de
desempate, preferéncia de contratação Para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçäes em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 05% (cinco par cento) superiores a praposta mais
bern classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriça na cornprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado a
proponeAte o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em
que for •declarado vencedor do certame, prorrogáveis par igual periodo, a criteria da
Administraça Püblica, para a regularizacäo da documentaçâo, pagamenta ou parcelamenta
do débito, e emissâo de eventuais certidães negativas e positivas, cam efeita, de certidãa
negativa;

b) A não-regularizaçãa da documentação, no prazo previsto na alInea anterior, implicará
.decadència do direito a contratação, sern prejuIzo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraçao convocar as proponentes
rernanescentes, na ordern de classificaçäo, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaço.

8.2 Em ocorrendo a empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessäo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante corn poderes Para oferecer nova proposta
presente a sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogével de 02 (dais) dias üteis,
rnediante a envio de proposta escrita, sob pena de renUncia.
8.3 Para a gaza dos beneficios da Lei Complernentar n. 9 123/2006, devero as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaraçâo de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovaçäo da condição de microempresa ou empresa de pequeno Porte de que trata a
item 8.3, deveré ser feita anteriormente a apresentaçào das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualqur ,enveIope,-dkstarnent90 Pregoeiro.

F'- n'. Ota
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9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 Uma vez solicitados os serviços, estes deverão ser executados em ate 04 (quatro) horas, apOs a
solicitaçâo desta Municipalidade, diretamente no local do setor solicitante, ou outro indicado pela
Municipalidade;
9.2 0 prazo de vigéncia da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do mesmo.

10.DAS CON DIçOES DE PAGAMENTO
10.1 0 pagamento será efetuado em ate 60 (sessenta) dias, após a efetiva entrega do objeto
licitado, condicionados ao termo de aceitaçào assinado pelo Secretário solicitante.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminação do produto, nUmero da licitaçâo, nümero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o
nUmero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, nào se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNJPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao• Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Em p resa no
cumprimento dos encargos socials instituIdos por lei;

10.6 As retençães do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverâo ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Em caso de nào cumprimento pela Contratada de qualquer disposiçäo contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos ate posterior soluçäo.

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCuMENTOS DE HABILITAçAO) E SEU
CO NTE U DO

A I-labilitaçäo para esta Licitaçäo se dará mediante ocumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários a habilitaçao deveräo ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor pOblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticaçao pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessao de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferéncia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do MunicIpio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

114 As demais proponentes, não cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abauxo listados	 t ' (jçt	 1

I

11.5 A Habilitaçâo JUrudica sera demonstrada pela apresentacao doseguittes}Jacumet1.tos:
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11.5.1 Registro cornercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Ultima alteraçäo, no caso de sociedade

empresária lirnitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açães, acompanhado de
documento de eleiçâo de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentaçäo dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministérlo da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo Instituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
-	 11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidäo

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federals
e DIvida Ativa da Uniäo.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.6 Prova de Regularidade Para corn a Fazenda Municipal (Certido quanto a Tributos
Muhicipais), do dornicillo ou sede da proponente.

•	 11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita porcertidäo positiva, desde que tenha efeitos

de negativa.
11.7.1 Considera-se certid5o positiva com efeitos de negativa a certid5o onde conste a

existéncia de débitos:
•	 11.7.1.1 Não vencidos;

11.7.1.2 Ern curso de cobrança executiva em que tenha sidô efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaço da validade das certidâes de regularidade fiscal, se outro prazo näo
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos as documentos
.emitidos no perlodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessäo do Prego.

11.9 Para fins de comprovaçào da Qualificaçâo Econômico-Financeira devero ser apresentados os
seguintes docurnentos:
11.09.1 Certidao negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da

sede da pessoa juridica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no docurnento;

11.09.3 Balanço Patrimonial do exerciclo de 2013, dispPnsavetarafv1EflMicro mpreendedor
•I'.C) _C1t:t6 fl,

•	 Individual). 	 .
•	 11.10 Outros documentos a serern apresentados:

J	 FI.n_dr.rC
11.10.1 Declaraçäo do cumprimento do disposto n& inciso)tXXl1l, art. '72, dá Constituição

Federal, conforrne modelo anexo;
11.10.2 Declaração de inexistência de impedirnento legal paria licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo;
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11.10.4 Registro da Empresa Licitante junto ao CREA, corn identificaçao de Engenheiro
Mecânico responsável pela prestaçao dos serviços, objeto desta Licitaçäo. (docurnento
dentro do prazo de vigência.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCIARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esciarecirnentos sobre

o ato convocatório do Pregäo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de
02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da Iegislaçäo disciplinadora
do procedirnento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
rnencionado no preârnbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
Oshoominh as 12hoominh e das 13h3orninh as 17hOOrninh.

12.4 Os esclarecimentos devero ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia Util, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntarnente
corn aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questös formuladas que forem de interesse geral, bern como as respostas, seräo
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificação da ernpresa consulente.

13- DA SOUCrrAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPuGNAçA0 AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificaçäo(oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhirnento do pedido de providéncias ou de irnpugnaço exige, além da(s) alteracâo(oes)
decorrente(s), designaçäo de nova data para a realização do certthme e divulgação da rnesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1. No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverâo estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciarnento, de conformidade corn o modelo
constante no Anexo VII deste Edital.
14.1.1 0 Terrno de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelopes e juntamente corn

cópia autenticada ou ori ginal do ato constitutivo da p roponente,deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para: 	 0, L:zfAt6n2.
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbairnente;	 I c- n , • . 0J3
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preosofertaJäJr
14.1.1.3 desistir expressarnente da intençäo de interpor recurso administra'tivo ao

final da sesso püblica ou, se for o caso, manifestar-se irnediata e
rnotivadarnente sobre a intençäo de faze-b;

14.1:1.4 assinar a ata da sessão;
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14.1.1.5 prestar todos as esciarecirnentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for sew sócio, proprietário, dirigente ow
assemelhado, o Termo de Credenciarnento deverá estar acompanhado do original ow
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro cornercial, devidarnente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçoes em decorréncia de
tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junta corn o Termo de
Credenciarnento, instrumento pUblico ou privado de procuraçäo, sernpre
acornpanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ow de outro
instrurnento constitutivo do licitante, diretamente vinculado a correspondente
natureza juridica, corn poderes especIficos para representar o licitante ern todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação .do Termo de Credenciarnento citado no subitem 14.1 näo será motivo
para desclassificação ou inabilitaçäo da proponente, mas irnpedirá que o representante se
manifeste ou responda ern nome da proponente durante a sessäo, para as etapas de
apresentaçao de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderé representar 01 (uma) ünica proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação

ern desconformidade corn as exigéncias, impossibilitará a participaço da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Pregão, rnantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do rnenor preço.

14.6 A auséncia do credenciado, ern qualquer mornento da sess5o, importará a irnediata exçlusão
da proponente por ele representado, salvo autorizaço expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenação das propostas e apuração do rnendr preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciarnento seräo retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo adrninistrativo.

DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES
Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente curnpre Os requisitos de
habilitaçâo, que deverá ser a p resentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentaço ern descorforrnidade corn a

exigéncia deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraço mencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e n.9.2looeun3entos.de Habilitação).

f t sLt%.JIj(if...j.s4,1 7
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15.2.1 A ausència de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos
subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentaçäo de habilitação.
16.1.1 Se, por equivoco, for aberto o envelope contendo as documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A fafta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçOes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Sera desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Näo cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbOlico, irrisOrio ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçäo provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentaçäo de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preç6POR GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no minimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novas lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçao de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma (mica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensäo do Pregäo, inclusive para melhor avaliaçäo das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitaçöes do mercado, ou pela repetiçäo do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuIzos àAdryii?1stncãp:--'

n , oiji	 '	 ..'ifL '5 fl.
17- DA DOTAçAO 0RçAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaço, sero utilizadb's r&'r'iOIbrçan)entários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAçAO E URBANISMO
2678213502.038 - Manutençâo e Modernizaçâo dos Serviços Rodoviáios
3.3.90.30.39.5888 - Outros Materiais para Manutenção de veiculos
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3.3.90.39.19.5822 - Outros Serviços de Manutençäo

18- DA CLASSIFIcAçAO E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaço das propostas, incluindo propostas selecionadas e no selecionadas para essa
etapa, na ordern crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaçào, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 ültimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por näo apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, a Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 A decisâo do Pregoeiro será baseada na cornparaçâo do preço obtido corn os preços

atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados em licitaçöes anteriores,
sendo que as inforrnaçães utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
prOcesso.

18.4 0 PregoeiEo poderá, também, solicitar a demonstração cia exequibilidade dos precos
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçoes sobre as custos,
inclusive corn apresentação de planilhas e dernonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentaçäo ou de insuficiência das inforrnaçôes mencionadas no subitern
anterior, o Pregoeiro podera desclassificar a proponente, devendo Para isso promover
despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exarne da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA VERIFIcAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABIuTAçA0, bEFlNlçAo DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificaç5o de propostas e análise da proposta de preço da proponente
.classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçäo de
habilitação da rnesrna, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exarne dos docurnentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assirn como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçäo cia proponente:
19.3.1 A näo apresentação da docurnentaço exigida para habilitaç5o;
19.3.2 A apresentaço de docurnentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de docurnentos cornprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituiçâo dos documentos exigidos para h?i)Jt4cqTp9u . p19t9olos de

-
requerimento de certudoes; 	 r. a

19.3.5 0 não curnprurnento dos requisitos de habulitação, e
19.3.6 A apresentaçâo de cópias desacornpanhadas de originals para utenticaçào, quando

nào autenticadas por tabeliäo de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
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19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçoes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
a sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigéncias fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadarnente a
intençào de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisäo ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (trés) dias Uteis, contados a
partirdo dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razôes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preârnbulo, durante o horário normal de expediente, das OBhOOrnin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOrnin;

19.6.2 As demais proponentes serão intirnadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão earn vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 0 recurso contra deciso do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, exarninar e instruir as recursos impetrados contra as suas

decisâes, assim coma encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgarnento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaço apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitarnento; e
19.6.7 Decididos as recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos

atos procedimentais, a autoridade competente clever  .proceder a adjudicacäo e a
homologaçâo;	 -

19.7 A falta de manifestacão imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicaço, pelo Pregoeiro, do objeto da licitaçäo a
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitaço da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas n5o declaradas vencedoras permaneceräo sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalização da contrataçao.

19.09 Em caso de n5o haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e as documentos de habilitação das proponentes em urn ünico mornento
ou, ainda, se as trabalbos não puderem ser concluidos e/ou surgirem düvidas que não possam
ser dirirnidas de irnediato, o Pregoeiro deterrninará a suspensão da sessäo, registrando os
rnotivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessào
em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, ajuspçsäq . dos J1rabalhos sornente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeir te :ia.dtlaaJa encerrada.
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19.9.2 P Pregoeiro deverá manter sob sua guarda as envelopes contendo os documentos
habilitatOrios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

20— DA HOMOLOGAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisâo, procederá a
adjudicaçao do objeto ao vencedor e a homotogaço do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Prego.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
conita no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

periodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motiva justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidarnente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçöes em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, 0 representante do adjudicatário deve apresentàr instrumento
püblico ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,

	

•	 diretamente vinculado a correspondente natureza juridicä, com poderes especIflcos
para assinar 0 Contrato.	 -

20.4 Como condiço para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçOes de habilitaçao.

	

•	 20.5 .A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

	

•	 equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigaçao assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçöes que, eventualmente, näo forem contempladas pelo contrato, regular-se-äo pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os p;jrkcip .josjTporiQ1Geral dos
Contratos e as disposiçôes de direito privado, na forma do arti&54;b4bihadbtom o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n. 9 8.666/93.	 . :' p,	 010...

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexeuçãocohtrSthal po parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisäo do contrato, e autoriza a Administraçãó a convocar a

	

•	 próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.
20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou

aceitar outro instrumento hábil no prazo e condiçöes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir corn qualquer das âisposiçOes do item 20.4 retro,
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificaçäo, para faz6-lo em iguj
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prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, sern prejuizo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DAENTREGADOOBJETO
21.1 A entrega do objeto desta licitaçao deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste

edital.

22- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL
22.1 Seri permitida a alteraçäo contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuiçäo da Administração PUblica para a justa
remuneraçaó do fornecimento, objetivando a manutenço do equilibrio econornico-financeiro
inicial do contrato, na hipotese de superveniência de fatos imprevisIveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força major, caso fortuito ou fato
do principe, configurando ilea econôrnica extraordinária e extracontratual, devidarnente
comprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuararn

inicialmente deveräo ser dernonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de
Decomposição de Preps.

23- DAS PENALIDADES
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes

penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn par cento) sobre o valor rnáxirno do objeto, a ser aplicada

na hipótese declaraçäo de inabilitaçãd.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descumprirnento de obrigaçöes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertència, multa de 10% (dez por cento) sobre a valor total do Contrato e suspensão

temporária do direito de licitar e contratar corn a MunicIplo de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecuçäo total ou parcial do objeto, sem prejuizo das demais corninaçöes
legais.

23.1.4 lrnpedimento de licitar e de contratar com a Adrninistração Püblica e pessoas juridicas
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
prornovida a reabilitaçäo perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Prego;
23.1.4.3 Näo mantiver a proposta, injustifIcadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo	 fase do processo
licitatório; 
23.1..5	 Fizer declaraçäo falsa;
23.1.4.6 Corneter fraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
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23.2 Comprovado impedirnento ou reconhecida força major ou caso fortuito, devidarnente
justificado e aceito pela Administraçâo Püblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançöes previstas no subitern 23.1 seräo aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedirnento de licitar e contratar corn a Adrninistraçäo Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitern 23.1.3.

23.5 As penalidades de rnulta deverão ser recolhidas no prazo máxirno de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificacäo, podendo a autoridade competente deterrninar seu desconto
diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REvoc3AçAo E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade cornpetente para deterrninar a contrataçäo poderá revogar a Iicitaçao ern face de

razâes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidarnente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio
ou por provocaçäo de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedirnento Iicitatório induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes nâo tero direito a indenizaçäo ern decorréncia da anulaçäo do

procedimento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelbs encargos que tiver suportado no cumprirnento do Contrato.

24.3 A cornunicção da anulação ou da revogaçâo do procedimento licitatOrio, deverá ser feita
pessoatmente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, prornovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da ernpresa, a comunicaçäo

será feita por rneio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, Oor duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a
contar da ültirna pubticação.

25- FORO
25.1 As questOes decorrentes da execuçäo deste Preg5o que näo possam ser dirimidas

administrativarnente serão processadas e jutgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
.Rondon-PR, corn exctuso de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - P9os vinte e oito dias do mês de agosto de 2014.

,tniIdo eiØer
Prefeito do Munkipio

..1C	

II
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TERMO DE REFERENCIA - Pregâo Presencial para fins de Registro de Preps n. 2 130/2014
Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços mecânicos e de tomb, para
rnanutençäo das máquinas rodoviámiás, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR,
conforme relacionarnos:

1.1 Os serviços seräo solicitados sempre que necessários, e deverâo ser átendidos pela Licitante
vencedora desta Licitação, em ate 04 (quatro) horas após a solicitação, diretarnente no local
indicado por esta municipalidade.

1.2 Somente serão pagos os serviços efetivamente trabalhados, devidamente atestados pelo
Secretário Municipal de Obras, juntamënte corn operador e/ou mecânico que acornpanhou Os

serviços;
1.3 Sempre que necessário, e de acordo corn os serviços prestados, a Licitante deverá emitir uma

ART, dentro das normas exigidas pelo CREA/PR.

II
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ANEXO I
(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 Ole 02)

Prefeitura do Municiplo de PAlO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 2 ....../2014

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 .	 , inscrita no CNPJ/MF sob n2
-	 corn	 sede

•	 a	 .	 , neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RGCPF/MF_______________

•	 residente na 	 n2
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s)	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

•	 ri9	 ,Bairro 
Cidade de  Estado  , a quern
confere(rn) arnptos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar os atos necessários
corn relaçao a Iicitaçao na modalidade de Pregão Presencial so b-n Q  usando dos
recursos, interpo-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiç6es, confessar, transigir,
desistir, firmar cornprornissos ou acordos, receber e dar quitaçäo, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, corn ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firrne e vatioso, e ern
especial, para esta licitação.

Por ser expressäo da verdade, firrnarnos o presente.

.de 	 de 2014.

	

..i•.	 4r.!r. r..
Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO — Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

If
	 Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ fl.2

por intermédlo de seu representante legal, a Sr.(a) , portador(a) do
documento de identidade RG nfl ______ emitido pela SSP/. e do CPF nfl _________ DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitaçäo exigidos no Edital do Pregâo acima mencionado.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo	

J 
Tc	 w Ii	 -:

I
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ANEXO III

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS it 2 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

	

Pelo presente instrumento, a empresa	 . inscrita no CNPJ n.2

'
par intermédlo de seu representante legal, o Sr.(a) 

	

portador(a) do documento de identidade RG n. 2	, emitido pela SSP/, e do CPF n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que no

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser express5o da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2014.

I.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF	 .	 I
Funçao	 -	

C.	 n'.iQR
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 9 ....../2014.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 _______________, por
intermédio de seu representante legal, a Sr.(a) 	 portador(a) do
documento de identidade RG n. 9 ______, emitido pela SSP/. e cia CPF n. 9  DECLARA,
sob penas da Lei, que, nos termos do §6 2, do artigo 27, da Lei n 2 6.544, de 22 de marco de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministérlo do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no incisOi(XXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, näo mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, näo mantendo ainda, em qualquertrabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiço de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressäo cia verdade, firmamos o presente.

'-de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço	 Ptc'3n..5J

I	 n	 -.
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 2 ....../2014.

Declaraço de inexistência de impedimenta legal para licitar ou coiitratar corn a Administraço

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ nfl 	 por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do documento de
identidade RG nfl  ernitido pela SSP/____ e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da
Lei, que, que näo existem impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraç5o
Püblica, em qualquer de suas esferas.

For ser expresso da verdade, firmarnos o presente.

 de 	 de 2014.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

• Funçäo

H	
b
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ANEXO Vt

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. Q ....../2014

MODELO DE DECLARACAC DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA Cu EMPRESA DE
PEQUENO PCRTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa	 , inscrita no CNPJ n.2
______________• corn endereço	 • por intermédlo de seu representante
legal, o Sr.(a)	 . portador(a) do docurnento de identidade RG n. 2 ______, ernitido
pela SSP/	 , e do CPF n. 2	.	 , DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como

(microempresa ou ernpresa de pequeno porte, conforme o caso)
nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, flrrnamos o presente.

de 	 de 2014.

Nome compteto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

ç3.
-4
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ANEXO VII
PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço corn p/flo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), ______ de	 de 2014.

A Comissäo de Licitação
Ref.: PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao futuro e eventual fornecimento de XXXXXXXXXXXXX, conforme descrito no Objeto da Licitaçâo
em epigrate, nas seguinte con

ITEM I QUT. I MED.	 DOS SERVIOS	 I V. Item I V. Global

01

Valor global da proposta: R$...........

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

Prazo de entrega ................
DadosBancários em nome da Licitante (Obrigatario constar)

Declaramos que, em FiOSSOS preços, estäo incluidos todos os custós diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Licitaçäo, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre as serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabaihos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente

I -c---;	
G3iJ

pa
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ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS N. XXX

Prego Presencial para fins de Registro de preços n 2 130/2014
Processo IC n. 2 XXX - Homologado em XXX

REGISTRO DE PREOS FUTURA E EVENTUAL AoulslcAO DE PEAS AUTOMOTIVAS, QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0
MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX

Aos XXXXxXXXX do ano de dois mil e catorze, a ernpresa XXXXXXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, inscrita no
CNPJ n 2 XXXXXXXXXX, corn sede XXXXXXXXX. neste ato representado pelo Senhor XXXXXXXXXX, telefone para contato
XXXXXXXXXX, vem pela presente AlA DE REGISTRO DE PREcOS, firmar corn o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, pessoa
juridica de direito püblico interno, corn sede administrativa na Avenida Willy Barth, n. 2 2885, Estado do Paraná, inscrito
no CNPJ/MF sob o n. 9 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, a senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro,
casado, portador da Carteira de Identidade RG,n Q 903.579-6/PR edo CPF n2 034.113.979-34, residente e dorniciliado na
Avenida Continental, n. 2 920, Municipio de Pato Bragado, Estado do Parané, denorninado MUNICIPIO, obrigando-se ao
quesegue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 objeto desta AlA e o registro de Preços da prornitente, visando a futura e eventual contratação de serviços
rnecânicos e de torno, para nianutenção das máquinas rodoviârias, de propriedade do Municipio de Pato Bragado -
PR, conforrne relacionarnos:

ITEM I QTDE I DESCRIcAO DA PEA / SERVIO	 VALOR UNITARIO

200	 Horas de serviço MecAnico (especializado)

100	 Horas de serviço de torno

100	 Horas de serviço de freza

500	 Quilos de ferro trabalhado (qualquer bitola)

100
	

Quilos de inox trabalhado

100
	

Quilos de bronze trabalhado

I. Os serviços serâo solicitados sernpre que necessários, e deveräo ser atendidos pela CONTRATADA desta
Licitação, em ate 04 (quatro) horas apos a solicitaçäo, diretarnente no local indicado par esta municipalidade.

II. Sornente serão pagos as serviços efetivarnente trabalhados, devidarnente atestados pelo Secretário Municipal
de Obras, juntarnente corn operador e/ou rnecânico que acornpanhou as serviços;

Ill.	 Sernpre que necessário, e de acordo corn as serviços prestados, a Ucitante deverá ernitir urna ART, dentro das
norrnas exigidas pelo CREA/PR.

CLAUSULA SEGUNDA - PREO E coNDIcOEs DE PAGAMENTO
o Valor Global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxxxxxxx). 0 valor unitário das peps e da
hora/serviço, estho citados na Tabela anexa. 0 pagarnento seré efetuado em ate 60 (sessenta) dias, apos a efetiva
prestação dos serviços solicitados, condicionado ao termo de aceitaçäo assinado pelo Secretário solicitante.
o pagarnento poderé ser efetuado via transferéncia Bancária, ern Conta de titularidade da empresa PROMITENTE.

• Na ocorrência de necessidade de providencia cornplernentar par parte da Promitente, odecUrso do prazo do
pagarnento será interrornpido, reiniciando-se sua contagern a partir da data em que estas forem cornpridas.

• 0 Faturamento correspondente ao objeto corn Preço Registrado devera ser apresentado pelo fornecedor,
através da Nota Fiscal, em duas vias, após o recebirnento da nota de ernpenho.

• Ficarn rnantidas as dernais condiçäes de pagarnento previstas no edital e propqstaajieofpçesentada'	 . •(.&r¼

CLAUSULATERCEIRALVALI DAD E	 1

Esta Ata de Registro de Preços tern validade de 12 meses, a contar da data de sua.assirMiitâjtonfbrrninciso UI §39 do

art. 15 da lei n9. 8.666/93, art. 49 do decreto n 9 . 3.931/2001, periodo ern que deverá ser rnantido em vigor as preços

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Poto Brogado - Parana
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Brägado
Estado do Paraná

reistrados no pregäo n 2 . 130/2014.

CLAUSULA QUARTA - 0BRIGAc6Es DA PROMITENTE
Cumprir corn o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitaçäo rnodalidade Pregão Presencial n.2
130/2014.

CLAUSULA QUINTA - DOTAcAO 0RcAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente Ucitaçäo correrão par conta da(s) dotacão(öes) orçarnentária(s):
02.08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAcAo E URBANISMO
2678213502.038 - Manutenção e Modernização dos Serviços Rodoviários
3.3.90.39.19.5822 - Outros Serviços de Manutenção

Parágrafo Unico: Quando a solicitação dos rnateriais advier de outra Secretaria, o valor será empenhado em Conta
Orçamentária especifica da Pasta solicitante, dentro da disponibilidade Orçamentária existente, nos terrnos da Lei
Municipal fl. 2 1385/2013.	 -

CLAUSULA SEXTA - INCIDENCIAS FISCAIS
Os tributos (impostos, taxas, ernolUrnentos, contribuiçOes fiscais e para fiscais) que sejarn devidos em decorrência direta
ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assirn definido nas Norrnas tributárias.

A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentacäo de sua proposta as tributos, ernolurnentos,

contribuiçöes fistais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sabre a prestação dos serviços,
não cabendo quaisquer reivindicaçöes devidas a erros nessa avaliaçäo, para efeito de solicitar reviso de preços por
recolhirnentbs determinados pela autoridade competente.

A PROMITENTE deverá apresenta as certidöes negativas de débitos do INNS e FGTS, junta corn a nota fiscal, para
pagamento.	 -

CLAUSUL.A SETIMA - CANCELAMENTO
o Orgão- gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses adrninistrativos, cancelar esta AlA, sern que corn
isso,o Prornitente tenha direito a interpor recursos ou a indenizaçöes.
O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-6 sernpre a critério do órgäo gerenciador.

CLAUSULA OITAVA - sANcOEs
Poderá ser aplicadas pela Administraçâo a adjudicatária, as sançOes previstas no art. 72, da lei 10520/02 e art. 87 da lei

8.666/93.

CLAUSULA NONA - DO FORD
Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o competente para dirirnir
questöes decorrentes do curnprirnento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, par
mais privilegiado que seja.

Pato Bragádo, Estado do Paraná, em xxxxxxxxxx

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE
Arnildo Rieger	 r rc'-r

xxxxxxxxxxxxxxxxxx - EMPRESA PROMITENTE

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paraná



Razäo Social:

Endereço:

Cidade:

CNPJn°: h

vcD

-a.

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatório:

flJ[:pfflflfl
N.° \3o/o1Y 0	 -	 -

Objeto: tvnQo-.sc	 \fltQAIIJnt&) flAtQi4AAm
Data de Abertura:.	 0109 1 1

Hora:	 íA I )o W---
ldentificaçao da'empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Telefone: 04c	 4 W)- 1 6 cS ^z

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, em U... .iaSii.f!

Assinatura do requerente 	 CPF/RG

L it: tOk
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçA0

•	
A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, côpia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade:

N.°

Objeto: vcF?_Qjxjjt	 W- i9ne

Data de Abertura:.

Hora: OL- (O )-v4r\

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razao Social: /-I

Endereço: 5K /L'.3

Cidade:. /vi sQ/. (?"r)-	 )iucxL)	 CEP:

CNPJn°: jgo& tiJo 00&4' S3

Telefone: q

Pessoa para contato: (AJ i L 6 Tofu

Email:	 iL é)hoirnAt ' L rrivn

Pato Bragado - PR, em	 (9

5&vte	 0410 'ijol 54?1'OZ

Assinatura do requerente	 C PFIRG
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITA4;A0

A empresa abaixo identificada requereu juntoâ Profeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do
seguinte Procepyo licitatório:

Modalidade:

N •

Obj

•	 Data de Abertura:. k.0 ItJS M'
Hora: OBJv tO yvir.

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatôrio)

Razao Social: fl\ ¼) \) OPiC'JP' Th&-i J•c

Endereço: iS (t .4 & 3
Cidade: nn. ,	 .	 CEP: 35qo_c:c.

CNPJn°: I12-)RC2. 1g/000J-5)

Telefone: q47 86 1,158

Pessoa para contato: L-O ; t c r0t3

Email: cabe.... OM)hbtr3il. ro-

Pato Bragado - PR, em

_5cJLqcL
	 09 	 5'f9-0,

Assinatura do requerente	 CPF/RG

1.



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICIT

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo licitatOrio:

Modalidade:	 tM
NY

Obi

Data de Abertura:

Flora:	 o1

ldentificação da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

C
Razão Social:

Endereço:

Cidade: rOirtj
CNPJn2: Obi
Telefone: 

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, emQ3..

kvtJM 1kDjra
Assinatura do requerentP

3 rr	 :; c-;t
J Fora
t

CEP:

QG. Lj93?
CPF/RG



ANEXO I

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl. 2 130/2014

MODELO DE CARlA DE CREDENCIAMENTO

A empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob ri 2 11.365.900/0001-59, corn sede a PRL AVENIDA WILLY BARTH,495, neste ato
representada pela soda, Sra. Graciele Eluise Wendland RG 7.516.304-5CPF/MF 057.635.139-32
residente na rua FlorianOpolis, n 2635, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado do Paraná pelo
presente instrurnento de rnandato, norneja e constitui, sua Procuradora a Senhora Graciele Eluise
Wendland RG 7.516.304-5 CPF/MF: 057.635.139-32 residente na Rua FlorianOpolis n 2 635, Bairro
centro, Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná , a quern confere(m) amplos poderes para junto
ao Municiplo de Pato Bragado, praticar Os atos necessários corn relaçäo a Iicitaçao na modalidade
de Pregão Presencjal sob n 2 130/2014, usando dos recursos, interpô-Ios, apresentar lances,
negociar preços e dernais condiçâes, confessar, transigir, desistir, firrnar comprornissos ou acordos,
receber e dar quitaçào, obtendo ainda, substabelecer esta ern outrern, corn ou sern reservas de
iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para esta Iicitaçäo.

Por ser expressão da verdade, firmarnos a presente.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2014.

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
GRACIELE ELUISE WENDLAND

RG/CPF 7.516.304-5/057.635.139-32
Função: Sócia-administradora

rnftr7)Q c;,t-;
ro:i	 -II
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PRIMEIRA ALTERAcA0 CONTRATUAL DA SOCIEQA[$E
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ/MF: n° 11.365.900/0001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 1 de 3

Os identificados e qualificados: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 07/02/1981, natural de Foz do lguaçu-PR,
ernpresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 032.488.929-19, portador da carteira
de identidade RG n o. 7.328.253-5 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua
Florianopolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e ELOI
RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado, natural de Piratuba-SC,
ernpresãrio, inscrito no CPF/MF sob n°. 524.279.199-34, portadorda carteira
de identidade RG no. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua
Curitiba, 515, Alvorada, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Tern constitulda entre si, urna sociedade ernpresäria lirnitada que gira nesta
praça sob o norne de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, corn sede na Prol Avenida Willy
Barth Pr 495, S/N, Chàcara 87, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob p0. 11.365.900/0001-59, registrada na Junta
Cornercial do Paraná sob n° 412.0664145-5 em 26/11/2009; resolvem
alterar o contrato social mediante as condiçoes estabelecidas nas clãusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade a soda
GRACIELE ELUISE WENDLAND, brasileira, natural de Santa Helena-PR, solteira, nascida
ern 06/10/1986, ernpresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.635.139-32, portadora da
cartefta de identidade RG n°. 7.516.304-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
FlorianOpolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - A sOcia ingressante declara conhecer a situaçao econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçoes decorrentes do
presente instrumento.
CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SÔCIOS: Retira-se da
sociedade o sôcio ELOI RENATO SCHWEITZER, acima qualificado, cedendo e
transferindo, corn o consentirnento dos outros sOcios, as 5.000 (cinco mil) quotas
integralizadas, em rnoeda corrente do Pals, que possui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) inteirarnente subscrito e
integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, a sOcia ingressante GRACIELE
ELUISE WENDLAND, acirna qualificada, dando plena quitaçao das quotas cedidas.
CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: o sOcio ELOI RENATO
SCHWEITZER, acirna qualificado, transfere, corn o consentimento dos outros sOcios, as
20.000 (vinte mu) quotas integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada urna, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reals),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, ao sOcio
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, acirna qualificado, dando plena quitação das quotas
cedidas.

CLAUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIçAO DO CAPITAL: Em virtude das
rnodificaçoes havidas, o capital social, inteirarnente integralizado em moeamacipnaI, fica
assim dividido entrees sOcios : 	 '''•	 r. t;
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PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCiEDADE
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICQLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ/MF: n° 11.365.900/0001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 2 de 3

El

(%)	 Cotas	 Valor R$
	90.00	 45.000	 45.000,0(

	

10.00	 5.000	 5.000,00

	

100.00	 50.000	 50.000,0(

me

IDRE CABREIRA	 VA
LE ELUISE WEN	 I.!'

F-11 11

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
sOcio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispee o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - DECLARAçA0 DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declararn, sob as penas da lei, que nao estao impedidos de exercerem a administraçao da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por so encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pUblicos;
ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorréncia, contra as relaçoes de consurno, fe püblica ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A adrninistraçao da sociedade cábe a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e GRACIELE ELUISE WENDLAND, corn os poderes e atribuiçoes de gerir e
administrar os negôcios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessârios a consecuçao dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado a uso do norne
empresarial isoladamente.

- E vedado a uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como
onerar ou alienar bens imôveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em norne da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de rnandato
especificar os atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA N ONA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRA5 E
PARTICIPAçAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, em
31 de dezembro, as administradores prestarão contas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçoes
contãbeis requeridas pela Iegislaçao societária, elaboradas em conforrnidade com as
Norrnas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital quo possuem na sociedade.
Parâgrafo Unico - A sociedade poderâ levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha um ano, e a lucro apurado nessas demonstraçoes interrnediarias,
poderá ser distribuldo rnensalmente aos sOdas, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será observada a
reposiçüo dos lucros quando a distribuiçao afetar o capital social, conformeestabelece o
art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

r	
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PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCEbAPE
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTAIAL LIDAtME

CNPJ/IVIF: no 11.365.90010001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 3 de 3

CLAUSULA DECIMA - Permanecem inalteradas as demais clàusulas vigentes que não
colidirem corn as disposiçOes do presente instrurnento.

E par estarem assim, justos e contratados, Iavrarn e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual tear e forma, obrigando-se fielmente par si, seus herdeiros e sucessores Iegais a
cumpri-lo em todos as seus terrnos.

Pato Bragado-Pr, 06 de outubro de 2012.

qLcr'yn^ (fc". ^4 IL
ALEXANDRE CABREIRA CA SILVA GRACIELE ELUISE WENDLAND
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FAERIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E NiD:JSTR'L
LTDA

CONTRATO SOCIAL
folha: 1 de 3

Os abaixo identificados e quahficados:

ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Foz do
Iguacu-PR, nascido em 07/02/1981, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2
032,488.929-19, portador da carteira de identidade RG n o . 7.328.253-5 SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Guaira, 335, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000 e ELOI RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado,
natural de Piratuba-SC empresário, inscrito no CPF/MF sob n 2 524.279.199-
34, portador da carteira de identidade RG n°. 3.967691-5 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Curitiba, 515, Bairro Alvorada, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000.

RESOLVEM, por èste instrumento particular de contrato e na meihor forma de
direito, constituir uma Sociedade Empresâria Limitada que se regerá pelos
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais
disposiçOes legais aplicaveis a especie e pelas clausulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará
sob o nome empresarial de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTDA e terá sede e domicilio no Prolongamento da Avenida Willy Barth, PR
495, Chãcara 87, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000,

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pals ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tera por objeto a exploraçao do
ramo de: Fabricaçao de estruturas metàlicas, esquadrias de metal. Manutençäo e reparaçao
de rnãquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, serviço de tornearia rnecãnica e
solda.

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciarã suas atividades em 30/11/2009 e seu prazo de duraçao e
por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social serã de R$ 50.000,00 (cinqUenta
mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em rnoeda corrente do Pals, pelos socios e distribuidas
da seguinte forma:

VALOR
BREIRA DA SI

ELOI	 50.00
50000

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio
é restrita ao valor de suas quotas, rnas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sern o consentimento dos
outros sôcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, 0 direito de
preferencia para a sua aquisiçao se postas a venda, forrnalizando, se realizada a cessào delas,
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo Unico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou pafle de suas quotas
deverã notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de q uotas oostas a

1t.t'k:
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FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDLJTRIAL
LTDA

CONTRATO SOCIAL
folha: 2 de 3

venda, a preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direita
de preferéncia, que deverâo fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificacão ou em prazo major a criteria do sôcio alienante. Se todos Os SOciOs manifestarem
seu direito de preferencia, a cessão das quotas se fare na proporçào das quotas que entao
possuIrem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido a direito de preferencia, as quotas
paderao ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA- ADMINISTRAçA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade caberá a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e ELOI RENATO SCHWEITZER , corn os poderes e atribuiçOes de gerir e administrar
as negOcios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante Orgãos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
coma praticar tadas as demais atos necessãrias a consecuçao dos objetivos au a defesa dos
interesses e direitos da saciedade, autorizado a usa do name empresarial isoladamente.
§ 1?- E vedado a uso do name empresarial em atividades estranhas aa interesse social ou
assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas cu de terceiros, bern coma onerar
ou alienar bens imôveis da sociedade, sern autorizaçao do outro sOcio.
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isaladarnente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato especificar Os
atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sOcios poderao, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de " prã labore", observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao términa de cada exercicio social,
coincidente corn a ana civil, as administradores prestarao contas justificadas de sua
adrninistraçao, procedendo a elaboraçao do inventario, do balanço patrimonial e demais
demanstraçOes contãbeis requeridas pela Iegislação societãria, elabaradas em conformidade
cam as Normas Brasileiras de Contabilidade, participanda todos Os sOcias dos lucros ou perdas
apurados, na mesma praporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parâgrafo (mica - A sociedade poderã levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a urn ano, e a lucro apurado nessas dernonstraçOes intermediarias, poderã
ser distribuido mensalmente aos sácios, a tItula de AnteciØaçaa de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucras quando a
distribuiçào afetar o capital social, canfarme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatra
seguintes ao término do exercicio social, as sOcios deliberarào sabre as contas e designarao
administradores quanda for a caso.
Parágrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, a balanço
patrimonial e a de resultado econômico devem ser postos, par escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposiçao dos sôcios que nao exerçam a administraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditada qualquer sôcio, a sociedade continuará suas atividades corn as herdeiras,
sucessores e a incapaz. Näa sendo possIvel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios
remanescentes, a valor de seus haveres sera apurado e liquidado'èarn base na situaçao
patrimonial da sociedade, data da resaluçãa, verificada em balanço especialrnente levantado.
Parâgrafo (mica - 0 mesma pracedimento sera adatado em autras casos em que a sociedade
se resolva em relaçàa a seu sôcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, que não estã irnpedido de exercer a administraçao da sociedade,
par lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou par se encontrar sob as efeitas dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, a acesso a cargos pUblicos; ou par crime
falimentar, de prevaricaçao, peita au suborno, cancussão, peculato, ou contra a economia
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- FORO: Fica eleito a foro de Marechal Candido Rondon -PR
para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçOes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E par estarem assim, justos e contratados, datam,
instrumento em 3 (trés) vias de igual tear e forma, obri
herdeiros a cumpri-lo em todos as seus termos.

lavram e assinam a presente

Pato Bragada - PR, 18 de Novembro de 2009

r QSt=&M"	 \IA
-	 AIEXANDRE CABREIRA DA SILVA

S.
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ANEXO II

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl. 2 130/2014.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO

Prezados Sen hores:

Pelo presente instrumento, a empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ fl. 2 11.365.900/0001-59, por intermédio de seu
representante legal, a Sra Graciele Eluise Wendland, portadora do documento de identidade RG n.9
7.516.304-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, nos
termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Prego acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2014.

CcctQ . UJLASJO'
FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

GRACIELE ELUISE WENDLAND
RG/CPF 7.516.304-5/057.635.139-32

Funçâo: Sócia-administradora	 .c.
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 2 130/2014

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ fl. 2 11.365.900/0001-59, corn endereço PRL AVENIDA
WILLY BARTH,495 , CENTRO-PATO BRAGADO-PR, por interrnédio de seu representante legal, o Sra
Graciele Eluise Wendland, portadora do docurnento de identidade RG n. 9 7.516.304-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n 2 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
MICROEMPRESA nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complernentar 123/2006.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2014.

'flog '2:
FABRI MAQ TORN EARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

GRACIELE ELUISE WENDLAND
RG/CPF 7.516.304-5/057.635.139-32

Funçâo: Sócia-administradora

1'cts.	 L;c tkA
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COdigo do ato: 315
Descriçao do Ato: ENJQUADRAMENTO DE MIC.

Pato Bragado

Sócio: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA

Para uso exciusivo da Junta Comercial:

Ministério do Desenvolvimento, IndUstria e Comercio Exterior
Secretaria de Comercio e SeMços
Departamento Nacional de Registro do Comercio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

DEcLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paranã

A sociedade FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA, estabelecida na Prol Avenida Willy Barth Pr 495, S/N, Chacara 87, Pato Bragado -
PR, CEP 85948-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei Complementar n o 123, de 14/12/2006.

-d
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Fabriniaq Tomeaa de Máquinas
A,

	

Agricolas e Industflal Ltda

Prolong. Av. WiNy Baithy PR 495 -
ANEXO VII
	 j2 1acara 87 -8S8-OOO - Palo

PROPOSTA DE PREOS

(Fabrimaq tornearia de máquinas agrIcolas e industrial LTDA, pro!. AV. Willy Barth PR 495, (45)
3282-1657, Cnpj: 11.365.90010001-59 e InscriçJo Estadual n 9: 90503438-36.

Pato Bragado, 10 de Setembro de 2014.

A Comissäo de Licitaco
Ref.: PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 9 130/2014

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao futuro e eventual fornecimento de serviços mecânicos e de torno, para manutenço das
maquinas rodoviárias de propriedade do municipio de Pato Bragado-Pr, conforme descrito no
Objeto da Licitaçäo em epIgrafe, nas seguintes condicôes:

	

ITEM I QUT.	 MED.	 DE5cRIçA0 DOS SERVIOS 	 V. Item	 V. Global

01	 200 HS	 1-bras de serviços mecânicos(especializado) 	 R$ 95,00 RS 19.000,00
Marca: Fabrimaq

02	 100 Hs	 Horas de serviços de torno	 R$ 100,00 R$ 10.000,00
Marca: Fabrimaq

03	 100 Hs	 Horas de serviços de freza 	 R$ 100,00 R$ 10.000,00
Marca:Fabrimaq

04	 500 Kg	 Quilos de ferro trabalhado(qualquer bitola) 	 R$ 18,00	 R$ 9.000,00
Marca:Fabrimaq

05	 100 Kg	 Quilos de inox trabalhado	 R$ 45,00	 R$ 4.500,00
Marca: Fabrimaq

06	 100 Kg	 Quilos de bronze trabalhado	 R$ 100,00 R$ 10.000,00
Marca: Fabrimaq

Valor global da proposta: R$ 62.500,00(sessenta e dois mil e quinhentos reais)

0 prazo de validade da proposta de preços é de 12 (doze) meses.

Prazo de entrega: ate 04(quatro) horas, após a solicitação desta municipalidade, diretamente no
local do setor solicitante, ou outro indicado pela municipalidade.

Dados Bancários em nome da Licitante: Ag:0715 C/c: 25842-3 Banco Sicredi

Declaramos que, em nossos preços, estho incluldos todos as custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Licitaço, tais coma materials, aparelhos, equipamentos e outros



fornecimentos pertinentes, mo de obra, encargos sociais, administraçào, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre Os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificaçöes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realizaçào dos trabaihos.

ente,

htnmn L - (t wdJod
FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

GRACIELE ELUISE WENDLAND
RG/CPF 7.516.304-5/057.635.139-32

Funçâo: Sócia-administradora

Iii .365.900/0001-591

Fabrimaq Tomeada de Máquinas
Agricolas e Industrial Ltda

Rolong. Av. WIRy Batthy PR 495- ski
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FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS 'E NDUSTRtAL;
LTDA

CONTRATO SOCIAL
folha: 1 de 3

Os abaixo identificados e qualificados:

ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Fez do
lguacu-PR, nascido em 07/02/1951, empresário, inscrito no CPF/MF sob n9
032.488.929-19, portador da carteira de identidade RO n°. 7.328253-5 SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Guaira, 335, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000 e ELOI RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado,
natural de Piratuba-SC enipresarlo, inscrito no CPF/MF sob n 2 524.279.199-
34, portador da carteira de identidade RG n°. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e
domjcjliado na Rua Curitiba. 515, Bairro Alvorada, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000.

RESOLVEM, par este instrumento particular de contrato e na meihor forma de
direito, constituir ama Sociedade Empresaria Limitada que se regera pelos
artigos 1.052 a 1.087 da Lei fl.0 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais
disposiçOes legais aplicâveis a especie e pelas clãusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girara
sob o name empresarial de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTDA e terá sede e domicllio no Pralongamento da Avenida Willy Barth, PR
495, Chãcara 87, Palo Bragado -PR , CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade podera a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependéncia. no pals ou no exterior, mediante
alteraçao contratual assinada par todos as sôcios.

CLAU5ULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terã par objeto a exploraçao do
ramo de: Fabricaçao de estruturas metãlicas, esquadrias de metal, Manutençao e reparaçao
de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária. serviço de tornearia mecánica e
solda.

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçA0 DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 30/1112009 e seu prazo de duraçao e
par tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social sera de R$ 50.00000 (cinqOenta
mil reais), dividido em 50.000 (cinqoenta mil quotas) no valor de RS 1,00 (urn real), cada ama,
subscritas e integralizadas, neste ato, em rnoeda corrente do Pals, p&os sOcios e distribuidas
da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOcios: A responsabilidade de cada sOcio
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do
capital social. conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas sac
indivisiveis e não poderão ser cedidas cii transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sOcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito de
preferUncia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteraçao contratual pertinente.
Paragrafo Unico: 0 sôcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte d
deverá notificar par escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade de qi

.-6'



FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQ(JINAS AGRICOLAS
LIDA

CONTRATO SOCIAL

E INDUSTRIAL -

-Th

fofha; 2 de 3
venda, o preço, forma e prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciern ao direito
de preferencia, que deverao fazer dentro de 30 (trinta) clias, contados do recebimento da
notifrcaçao Cu em prazo major a criterio do sócio alienante. Se todos as sOcios manifestarem
seu direito de preferéncia, a cessao das quotas se fará na proporçao das quotas qua entao
possuirern. Decorrido esse prazo sem que seja exercido a direito de preferência, as quotas
poderâo ser Iivremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA- ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A adrninistraçao da sociedade cabera a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e ELOI RENATO SCHWEITZER corn os poderes e atribuicoes de gerir e adrnir,istrar
Os negOcios da sociedade, representâ-la ativa e passivarnente, judicial e extra judicialmente,
perante orgaos pUblicos, instituiçôes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bern
corno praticar todos as demais atos necessarios a consecuçao dos objetivos ou a defesa dos
interesses a direitos da sociedade, autorizado o uso do norne empresarial iso ladarnente,
§ i.°- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçaes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno onerar
ou ahenar bens irnOveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sOcio.
§ 1°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em norne da sociedade,
procuradores para perlodo determinado, devendo a instrumento de mandato especificar os
atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sOcios poderao, de cornum acordo,
fixar urna retirada mensal, a titulo de "pr6 labore", observadas as disposiçoes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercicic social,
coincidente corn o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sue
adrninistraçAo, procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e dernais
demonstraçoes contábeis requeridas pela legislaçâo societària, elaboradas em conformidade
corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos Os sOcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo unico - A sociedade podera levantar baianços ou balancetes patrirnoniais em
perlodos inferiores a urn ano, e o lucia apurado nessas dernanstraçOes intermediérias, podera
ser distribuldo mensalrnente aos sOcios, a titulo de Antecipaçao de Lucros, proporcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso serà observada a reposiço dos lucros quando a
distribuiçao afetar o capital social 1 conforrne estabelece o art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro rneses
seguintes ao termino do exercicio social, as sOcios deliberarao sobre as contas e designarao
administradores quando for o caso.
Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, a balanço
patrimonial a o de resultado econornico devem ser postos, por escrito, e corn a prova do
respectivo recebimento, a disposiçao dos sOcios que nao exerçam a adrninistraçao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Nãa sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sôcios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado corn base na situaçâo
patrimonial da sociedade, a data da resoluçâo, verificada em bale nço especialmente levantado.
Paragrafo Unico - 0 mesmo procedirnento serà adotado em outros casos em que a sociedade
se resolve em relaçaa a seu sôcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declara, sob as penas da lei, qua náo está impedido de exercer a adrninistraçao da sociedade,
par lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou porse encontrar sob os efeitos del
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicos; ou par xi1e;
falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a frdifiá
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Poplar, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrOncia, contra
as relaçoes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. FORO: Fica eteito 0 foro de Marechal Candido Rondon -PR
para a exerciclo e o cumprimento dos direitos e abrigaçOes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, par mais privilegiado que seja.

presente

Pato Bragado - PR, 18 de Novembro de 2009

E par estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam
instrumento ern 3 (trés) vias de igual tear e forms, obri
herdeiros a cumpri-lo em todos Os seus termos.

t\nD &A \3
A1 EXANDRE CABREIRA DA SILVA

-.	 -.rAc0MERcIALO0PARANA
NCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIbbRO146ON1
IIFICOOREGISTROEM: 26/11/2009 	 --	 -
NOMERO:41206641455
colo: 091841974-9, DE 25/11/2009 -f
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PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOEIDADE
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTOA-ME

CNPJ/MF: n° 11.365.900/0001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 1 de 3

Os identificados e qualificados: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 07/02/1981, natural de Foz do Iguaçu-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 032.488.929-19, portador da carteira
de identidade RG n°. 7.328.253-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Florianópolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e ELOI
RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado, natural de Piratuba-SC,
empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n°. 524.279.199-34, portadorda carteira
de identidade RG n°. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua
Curitiba, 515, Alvorada, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Tern constitulda entre 51, uma sociedade empresária lirnitada que gira nesta
praça sob o name de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, corn sede na Pro] Avenida Willy
Barth Pr 495, S/N, Chacara 87, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 11.365.900/0001-59, registrada na Junta
Comercial do Parana sob n° 412.0664145-5 em 28111/2009; resolvern
alterar o contrato social medianle as condiçOes estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade a sOda
GRACIELE ELUISE WENDLAND, brasileira, natural de Santa Helena-PR, solteira, nascida
em 06/10/1986, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.635.139-32, portadora da
•carteira de identidade RG ri°. 7.516.304-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
FlorianOpolis, 635, Centro, Palo Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SEGUNDA .- A sOda ingressante declara conhecer a situaçao econOmica
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigaçOes decorrentes do
presente instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS; Retira-se da
sociedade a sOcio ELOI RENATO SCHWEITZER, acima qualificado, cedendo e
transferindo, corn o consentirnento dos outros sôcios, as 5.000 (cinco mil) quotas
integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possul pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) inteiramente subscrito e
integralizado neste ala em moeda corrente do Pals, a soda ingressante GRACIELE
ELUISE WENDLAND, acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.
CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCJA OF QUOTAS: o soda ELOI RENATO
SCHWEITZER, acima qualificado, transfere, corn a consentirnento dos outros sOcios, as
20.000 (vinte mil) quotas integralizadas, ern moeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reals),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato ern moeda corrente do Pais, ao sOcio
ALEXANDRE CABREIRA
cedidas.	

DA SILVA, acima qualificado, dando plena'

CLAUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBU1cAO DO CAPITAL:
modificaçOes havidas, a capital social, inteirarnente integralizado em ii
assim dividido entre os socios	 Cl
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PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATIJAL DA SOCIEbADE
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ/MF: no 11.365.90010001.59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 2 de 3

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS sOcios: A responsabilidade de cada
sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçao do capital social, conforme dispoe a art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que nao estão impedidos de exercerem a administraçao da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou par se encontrar sob
as efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pCiblicos;
ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
cancorréncia, contra as relaçOes de consumo, fe pUblica ou a propriedade.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A adrninistraçao da sociedade cabe a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e GRACIELE ELUISE WENDLAND, corn os poderes e atribuiçOes de gerir
administrar as negócios da sociedade, representã-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgaos pUblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bern como praticar todos Os demais atos necessários a consecuçao dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como
onerar ou alienar bens imoveis da sociedade, sem autorização do outro sôcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTIcIPAçA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, ern
31 de dezembro, os administradores prestarao contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstraçOes
contábeis requeridas pela legislacao societária, elaboradas em conformidade corn as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sôcios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporçäo das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo ünico - A sociedade poderá levantar balanços Cu balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha urn ano, e o lucro apurado nessas dernonstraçoes intermediárias,
poderé ser distribuido mensalmente aos sócios, a titulo de Antecipaçao de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso serã observadaa
reposiçao dos lucros quando a distribuiço afetar o capital social, conforme esthelet
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002. 	 ..	 ........... , .., n
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PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEbA[,E
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LfflAME -

CNPJ/MF: n° 11365.900/0001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 3 de 3

CLAUSIJLA DECIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusuias vigentes que não
colidirem corn as disposiçOes do presente instrumento.

E par estarem assim, justos e contratados, Iavram e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual tear e forma, obrigando-se fielmente par si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-Pr, 06 de outubro de 2012.

. LtCtc&o/
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA	 GRACIELE ELUISE WENDLAND

1
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Minisferlo do Desenvolvimento, IndUstria e Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comercio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

DECLARAçA0 DE ENQUADRAMENTO DE ME

S	 •

•	 5*5 ••
S	 • • • •

• S • •

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná

A sociedade FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA, estabelecida na Pro] Avenida Willy Barth Pr 495, S/N, Chacara 87, Pato Bragado -
PR, CEP 85948-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condiçao de MICROEMPRESA, nos
termos da Lei Complementar n o 123, de 14/12/2006.

Côdigo do ato: 315
Descriçao do Ato: ENQUADRAMENTO CE M

Pato Bragad

L\\U	 fl\
Sóclo: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA

Para uso exciusivo cia Junta Comercial:

Utt-tKIUQ EM	 I	 I jEtiqueta de registro

' 1	 JUNTA COMERCIAL ob PARANA
. Fl. AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RONDON

CERTIFICOOREGISTROEM 26/11/2009 	 -	 -
SOB NCJMERO:20098419757

It:	 U	 Pwtocolo: 091841975.7. DE 25/11/2009
I

Empresa:41	 0664145 5	 /4/f
-. FAPR!MhQ TORNEAPIA DR I4AOUtIW,B	 -. -----

AcRicotas E ItIDVSIRIAL. sTDA	 LUIZ CARLOS S IVARO	 -	 -
j3 - -	 - SECRETARIOGERAL

•	 .';	 'L
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JIJRIDICAEl

UF
PR

CEP	 BNRRO/DISTRITO
85.948-000	 CHACARA 87

MUNICIPID
PATO BRAGADO

sIruAçAo CADASTRAJ.
ATIVA DATA DA srruAçAo CADASTRAL

26/11/2009
MOTWO DE SITuAcA0 CADASTRAL

sIruAçAo ESPECIAL
DATA DA SITUAQAO ESPECIAL

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se hou'.er qualquer diergência, proidencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

NCJMERO DE INscRIQAo
11.365.900/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INScRIçA0 E DE sITuAçAo DATADEABERTURA

CADASTRAL	 26/11/2009

NOME EMPRESAAL

FABRJMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. -ME
TITULODO ESTABELECIMENTO (NOME DE FPNTASLA

cOoiso E DESCRIçA0 DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
25.11-0-00 - Fabricaçâo de estruturas metálicas
CODIGO E DESCRIçA0 DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARtkS
25.12-8-00- Fabricaçao de esquadrias de metal
33.14-7-11 - Manutenção e reparaçäo de mâquinas e equipamentos pare agricultura e pecuária
CdDIGOEDESCRI9AO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - SOCIADEBVIPRESARJA LIMITADA
LOCRADOURO	 NUMERO	 COMPtEMENTO
PRL AVENIDA WiLLY BARTH PR 495	 S/N

Aproado pela lnstruçao Normativa RFB no 1.470, de 30 de malo de 2014.
Emitido no dia 02/0912014 as 10:05:27 (data e hora de Brasilia).

_______	
-voltar!

Página: Ill
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SMINISTERCO DA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS E

As DE TERCEIROS

No 168602014-88885900
Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL L
CNPJ: 11.365.900/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam pendéncias em seu
nome relatives a contribuiçoes administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniao (DAU).

Esta certidao, emitida em name da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DAL,
não abrangendo as demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNJRFB.

Este certidao e valida para as finatidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de lmoveis;
- reduçao de capital social, transferencia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresârio, conforme definido pelo art.931
da Lei n° 10.406, do 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil, extinçao de
entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitaçao desta certidäo está condicionada a finatidade para a qua] foi
emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço
'chttp://www.receita.fazenda.gov.br >

Certidao emitida cam base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
dejaneiro de 2010.

Emitida em 26/05/2014/"
Vâlida ate 22/11/2014.V

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

,

;.•
a,.,



CA Iafl
CAIXA ECONOM!CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscriçâo:	 11365900/0001-59
Razão Social: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS F INDUSTRIAL

L
Endereço:	 PLR AVENIDA WILLY BARTH PR 495 SN / CHACARA 87 / PATO

BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirâ de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 25/08/2014 a 23/09/2014 /

Certificaçâo Námero: 2014082509245449211406

Informaço obtida em 08/09/2014, as 10:41:08.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verif9caç2io de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

--I1.	 r.:..



SMINISTERIO DA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. - ME
CNPJ: 11.365.90010001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brash (RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2 5.172, de 25 de
outubro de 1966- COdigo Tributario Nacional (CTN); e

2. não constam inscriçOes em Divida Ativa da Unio na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao
negativa.

Esta certidao, emitida em nome da matriz e vãlida para todas as suas fihiais, refere-se
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as
contribuiçOes previdenciárias e as contribuiçoes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DIvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçäo desta certidao esté condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços chttp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidäo emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Emitida as 10:43:03 dodj108/09/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 07/03/2015.V
COdigo de controle da certidäo: DOEA.BC7I.5AFA.9DAA

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DIvida Ativa Estadual

NO 12292726-83

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 11.365.90010001-59
Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não registrados ou
que venharn a ser apurados, certificarnos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatarnos não existir pendencias em nome do requerente, nesta data.

Cbs: Esta Certidao engloba todos os estabelecirnentos da empresa e refere-se a debitos de natureza
tributaria e nâo tributOria, bern como ao descumprimento de obrigaçoes tributarias acessOrias.

Finalidade: Simples verificaçao

A autenticidade desta Certido devera ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Cejdao tern vatidade ate 06/01/2015 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná
WJ	 Secretaria de Estado da Fazenda

!!ANA Coordenaçâo do Receita do Estado

Certldao NO 12292726.83

Emitida Eletronicamente via Internet
0810912014 -10:43:06

Dados transmitidos de forma segura
Teenologia CELEPAR

cye4 k/cr.	 'a
4	 ..	
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paranâ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS
CERTIDAO DE TRIBUTOS MUMCIPAJS

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE CERTIDAO NEGA TWA N°: 00212014

Nome do Contribuinte
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

Pato Bragado.

CNPJ
11.365.900/0001-59

5005001-0

Finalidade
Para fins de Comprovaçao de Débitos.

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO COBRAR QUAISQUER CREDITOS TRIBUTARIOS
POSTERIORMENTE CONSTATADOS,

VALIDADE 30 DIAS.
Pato Bragado, Pr., 09 de setembro de 2014.

TSa Wa Wagner ieunn
CMI. de TttSçt.

tG 4.192355$-0

61;€: cuL(&ci.

-

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado -. Paranó
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PODER JUDICIARIO
JUSTIOA DO TRABAIFO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. -
ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.365.900/0001-59

Certidão n°: 60884930/2014
Expediçao: 08/09/2014, as 10:53:39

Validade: 06/03/2015	 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediçao.

Certitica-se que FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
11.365.900/0001-59, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabaihistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidaçao das Leis do
Trabaiho, acrescentado pela Lei n o 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resoluçao Administrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabaiho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expediçao.
No caso de pessoa juridica, a CertidAo atesta a empresa ern relação
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou fillais.
A aceitaçâo desta certidao condiciona-se a verificaçao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabaiho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão ernitida gratuitamente.

INFORMAçAO IMPORTMTTE

Do Banco Naciorial de Devedores Trabaihistas constam os dados
necessários a ldentlficaçao das pessoas naturals e juridicas
inadirnplentes perante a Justiça do Trabaiho quanto as obrlgaçoes
estabelecidas em sentença condenatOria transitada ern julgado ou em
acordos judlciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prevldenciarios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoihimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pábllco do
Trabalho ou ComissAo de Conciliação Prévia.

&Oot
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Rua Tiradentes, 1120.— Centro - Edificio Fórurn - Mal.

REPUBL1CA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CANTMDo RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTOREO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARTO PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR IJERACLIO GOMES FILHO

Maria Terezin/ia Sequineldè Camargo
TITULAR

Jidriano (Pereira dos Santos
Jityala Stefeni Wommer
Carla (Patricia Sobrinlzo & Camargo
Cleon cEflezer1e Camargo
gra&lè 9dartins Leuscli
Junior cRgfae(cle Lima Jfolz
Sandra fMara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sisterna infonnatizado de distribuiçao CIVEL (Civel) sob minha guarda, existentes
neste cartório, verifiquei nAo constar nenhuma AAO DE FALENCIA,
REcuPERAcA0 JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA - ME - inscrita no CNPJ sob n° 11.365.900/0001-59, corn sede na Avenida
Willy Barth PR 495, s/n0, no MunicIpio de Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro
do Forum local ern 31-01-87, inclusive ern processos salvos e redistribuldos.

o REFERIDO E VERDADE B DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 04 de seternbro de 2014 - 13:13 horas,

c3 graciek fMatins Leuscfi
E. Juramentafa Comares do Marechal CAndido Rondon

Ectado do Patarié
CARTORIO DISTRIBUIDOR. CONTADOR, PARTIDOR.

DEPOSITARID POBLICO E AVALLhDOR JUDICIAL
Atm tirodonto.. 11 20 NdIfloio do Forum

CNN 08.30.36011000141
Maria Tarot/h/to Snqui'i do Camargo

CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

IC
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294.843,27	 168.619,96

	

231.781,65	 158.522,00

	

85.263,69	 106.552,13

	

85.263,69	 106.552,13

	

85.263,69	 106.552,13

	

146.517,96	 51.969,87

	

100.000,00	 0,00

	

100.000,00	 0,00

	

2.500,00	 2.500,00

	

2.500,00	 2.500,00

	

15.915,96	 27.037,69

	

0,00	 62.44

	

15915,96	 26.975,45

	

28.102,00	 22.431,98

	

28.102,00	 22.431,98

	

63.061,62	 10.097,96

	

63.061,62	 10.097,96

	

83.089,77	 26.759,77

	

13.439,77	 12.509,77

	

2.400,00	 0,00

	

67.250,00	 14.250,00

-20.028,15
-5.115,62

-147,74
-14.764,79

294.843,27

-16,661,81
-2.837,46

0,00
-13.824,35

168.619, 96

FABRIMAQ TOR DE MAQUINAS AGRI E IWO LTDA 	 Folha:	 57
Cordilheira Sistema Contábil	 Balanço Patrimonial	 Data:	 08/0912014

Hora:	 10:27
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31112/2013

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

CAIXA GERAL

DIREITOS REAL. A CURTO PRAZO
TITULOS E CONTAS A RECEBER

NOTAS PROMISSORIAS A RECEBER

APLIC. FINANCEIRAS DIVERSAS
CAROENETA DE POUPANCA

TRIBUT. E CONTRIB. A COMPENSAR
SALAR. FAMI. PAGO A COMPENSAR
INSS A COMPENSAR

ESTOQUES
ESTOQUE DE MATERIA PRIMA

ATIVO NAO CIECULANTE
IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
MOVEIS E UTENSILIOS
VEICULOS

DEPRECIACAO ACUMULADA
DEP. ACUM.-MAQUI. E EQUIPAMENT
DEP. ACUM.-MOV. E UTENSILIOS
DEP.ACUM.-VEICULOS

TOTAL DO ATIVO

.'r



FABRIMAQ TOR DE MAQIJINAS AGRI E IND LTDA 	 Folha:	 58Cordjjheira Sistema Contabil 	 Balanco Patrimonial	 Data:	 08109/2014
-	 Hora:	 10:27

Consolldaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado cm: 3111212013

PASSIVO
PASSIVO CIRCULANTE

EMPREST. E FINANCIAMENTOS
EMPRES. E FINANCIAM. BANCARIOS

BANCO DO BRASIL SA

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
CONTRIUI. A SINDIC. A RECOLHER
CONTRI. CONFEDERAT. A RECOLHER
FGTSA PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLHER
INSS SI PRO-LABORE A RECOLHER

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB, RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER
PARCELAMENTO SIMPLES NACIONAL

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA
GRACIELE ELUISE WENDLAND

	

1212013	 1212012

	

294.843,27	 168.619,96

	

52.264,89	 18.076,49

	

5.889,73	 4.230,22

	

5.889,73	 4.230,22

	

5.889,73	 4.230,22

	

7.851,73	 7.768,05

	

2.720,94	 3.978,41

	

2.720,94	 3.978,41

	

3.791,40	 2.333,58

	

3.791,40	 2.333,58

	

1.339,39	 1.456,06

	

226,01	 43,33

	

457,22	 59,48

	

656.16	 787,72

	

0,00	 428,69

	

0,00	 136,84

	

38.523,43	 6.078,22

	

38.523,43	 6.078,22

	

36.421,19	 6.078,22

	

2.102,24	 0,00

	

242.578,38	 150.543,47

	

50.000,00	 50.000,00

	

50.000,00	 50.000,00

	

0,00	 50.000,00

	

45.000,00	 0,00

	

5.000,00	 0,00
RESULTADOS ACUMULADOS

RESULTADOS ACUMUL.ADOS
RESULTADO DO EXERCICIO
LUCROS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

192.578,38
192.578,38
192.578,38

0,00

294.843,27

100.543,47
100.543,47
-26.773,86
127. 31 7, 33

168.6 19,96

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial corn base nas inforrnaçOes e na documentaçao apresentada, encerrado em
31/12/2013, sornando tanto no Atjvo coma no Passivo, a irnportancia de R$ 294.843,27 (duzentos e noventa e quatro mil, oltocentos e
quarenta e trés reals e vinte e sale centavos), e ern 31/12/2012, somando tanto noAtivo corno no Passivo, a importancia de R$ 168.619,96
(cento e sessenta e alto mil, seiscentos e dezenove reals e noventa e seis centavos).

A	 WORE CABREIRA DA SILVA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF 032.488.929-19

61"

MARLIZE DIRLENE
CONTADORA
CRC PR-041729/0-1



ANEXO IV

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl. 2 130/2014.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO fl DA
CONSTITUICAC FEDERAL

Prezados Sen hores:

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n. 9 11.365.900/0001-59, por intermédio de seu representante legal, o Sra.
Graciele Eluise Wendland, portadora do documento de identidade RG n. 9 7.516.304-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n. 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo
27, da Lei n 2 6.544, de 22 de marco de 1989, encontra-se em situaçào regular perante o Ministério
do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da
Constituiçào Federal, ou seja, näo mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos
em horario noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, nâo mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiço de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

For ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2014.

FABRIMAQTORñIEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
GRACIELE ELUISE WENDLAND

RG/CPF 7.516.304-5/057.635.139-32
Funç5o: Sócia-adminjstradora	 IJ(

6Ajoc. -
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS fl. 2 130/2014.

Declaraçao de inexistência de impedimento legal para licitar cu contratar corn a Adrninistraçao

Prezados Senhores:

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no
CNPJ fl. 2 11.365.900/0001-59, por interrnedio de seu representante legal, o Sra. Graciele Eluise
Wendland, portadora do docurnento de identidade RG fl. 2 7.516.304-5, emitido pela SSP/PR, e do
CPF n Q 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que, que no existern irnpedirnentos legais para
licitar ou contratar corn a Adrninistraço Püblica, em qualquer de suas esferas.

For ser expressäo da verdade, firrnamos o presente.

Pato Bragado, lode seternbro de 2014.

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
GRACIELE ELUISE WENDLAND

RG/CPF 7.516.304-5/057.635.139-32
Funçâo: Sócia-administradora

5DQt& LLu,k_&toC4OAtJ,(	
) 1J]
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ANEXO III

Prefeitura do Municipio de PATO BRAGADO - Pr.

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 2 130/2014.

MODELO DE DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
E INDUSTRIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n. 2 11.365.900/0001-59, por intermédio de seu
representante legal, o Sra. Graciele Eluise Wendland, portadora do documento de identidade RG n.2
7.516.304-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que no
está sujeita a qualquer impedimento legal e que nào fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressào da verdade, firrnarnos o presente.

Pato Bragado, 10 de setembro de 2014.

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
GRACIELE ELUISE WENDLAND

RG/CPF 7.516.304-5/057.635.139-32 	 .....	 .I '	 (LsrY'............
Funçâo: Sócia-administradora	 .., fl;-IA—.

U4(J
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Certidao de empresa	 http://creaweb.crea-pr.org.br/eonsultas/certidaojuridicasist2.asp?S...

r-I

CONSELMO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa JurIdica
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n o 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita a(s) atribuiçâo(öes) de seu(s) responsâvel(eis) técnico(s).

Certidão n°: 81928/2014	 Validade: 01/12/2014

Razão Social: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
CNP): 11365900000159
Num. Registro: 52091	 Registrada desde: 26/08/2011
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: PROLONGAMENTO DA AVENIDA WILLY BARTH, PR 495, S/N CHACARA 87
CHACARA 87
Municipio/Estado: PATO BRAGAD0-PR	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Fabricacâo de estruturas metâlicas, esquadrias de metal. Manutençâo e reparaçào de
máquinas e equiparnentos para agricultural e pecuária, serviço de tornearia mecânica e
solda.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercIcio de 2014.
Nâo possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalizaçao e/ou divida ativa ate a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - FELISBERTO FRASSON
Carteira: PR-17676/D	 Data de Expediçâo: 23/10/1986
Desde: 25/08/2011 Carga Horária: 1:0 H/D
Titulo: ENGENHEIRO INDUSTRIAL MECANICO Situaçâo: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 12 do CONFEA

Para fins de: Licitacöes

Certificarnos que caso ocorra(m) alteracâo(öes) nos elernentos contidos neste docurnento,
esta Certidâo perderâ sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidào poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/296108, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sema participaço efetiva
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet ern 02/09/2014 16:29:31 	 L.	 •1.
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2014.
A falsificaçâo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor arespectiva acäo penal.

6^
I de I 02/09/2014 16:29
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N. 9 147/2014
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N.2 130/2014
Ata da sesso de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitacào, em atendimento
ao Edital de Licitação - Pregào, na forma PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS 130/2014, que
tern como objeto a futura e eventual contrataçâo de serviços mecânicos e de torno, para rnanutençâo das
máquinas rodoviãrias, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Aos dez dias do mês de setembro do anode dois mil catorze, as nove horas e dez rninutos, nas dependencias
da sala da secretaria de administraço, da Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito a
Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reunirarn-se o Pregoeiro Municipal,
senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente corn as integrantes da equipe de apolo, para abrirem, julgarem e
deliberarem sabre as propostas de precos bern como a habilitaçâo e adjudicaçâo do objeto do certame ao
licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS n. 2 130/2014, o qual tem
como objeto a futura e eventual cântrataçào de serviços rnecânicos e de torno Para manutençäo das
máquinas rodoviárias, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da
Licitaço ern Epigrafe. 0 resumo do Edital fol amplamente divulgado no Diário oficial do MunicIpio e site do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.. Quatro (04) empresas do ramo retirararn o edital, sendo elas: 1)
Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas e Industrial Ltda - ME; 2) HR Prass; 3) MWV Oficina Mecânica
Ltda; 4) Tornearia e Metalürgica 19 de Novembro Ltda. Das ernpresas citadas, apenas 01 (uma) protocolou
os respectivos envelopes ern tempo hábil, conforme previsto no Edital Convocatório, tratando-se da
Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas e Industrial Ltda - ME. Aberta a sessäo deste Pregäo, o
pregoeiro deu as boas vindas ao Licitante, e as documentos protocolados já estavarn ern poder do Pregoeiro.
Deste mornento em diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados,
nos termos do Edital, corn exceção dos solicitados pelo Pregoeiro para esclarecirnentos. lniciamos a sessâo
corn o credenciamento da Licitante, a qual estava representada pela sócia a senhora Graciele Eluise
Wendland. Os documentos de credenciamento foram validados pelo pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro
solicitou ao credenciado para apresentar a Declaraçao de que cumpre plenamente os requisftos de
habilitação, bern como a Declaraço de enquadramento na condiçao de Micro Empresa. A partir de ento,
partimos para abertura dos envelopes n. 2 01, corn a respectiva proposta de preços apresentada, ocasiâo ern
que foi lida em voz alta o valor global para futura e eventual entrega do objeto desta licitação. A Licitante
cotou preço para todos as itens, ao valor global de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais). A
proposta de preços foi analisada e verificada pelo pregoeiro. Este observou que a proposta atendeu as
requisitos minimos previstos no Edital e foi declarada classificada no processo. lniciou-se a fase dos Lances
Verbais, uma vez que a licitante rnanifestou interesse em melhorar 0 preço final da proposta. Após esta fase,
a Licitante Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas e Industrial Ltda - ME, apresentou nova proposta
diminuindo as valores unitàrios, fechando nova valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Esta nova
proposta foi aceita pelo pregoeiro coma, Valor Global Final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope
n 2 02, contendo a documentaçao para a habilitaçâo da licitante classificada, cujos documentos foram
analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela licitante Classificada estavam conforme
solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida bem como as documentos
conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME ao
licitante Fabrimaq Tornearia de Máquinas Agricolas e Industrial Ltda - ME, ao valor global de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais). Após isto, e como nâo houve manifestaço de nenhuma das partes, encerrarnos esta
reuniâo e sessâo as nove horas e trinta e seis minutos. Est ?tavai ass hdapelos mqrnbros da cornissão
presentes Não houve pedido de interposiçao de recurso. 	 I	

''	 L!•W• ,ç.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 328213551tCNPJ 9570.472/0001-0
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 -Patp..ragado - Parana
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N.2 130/2014.
OBJETO: Futura e eventual contratação de serviços mecânicos e de torno, para manutenção das
máquinas rodoviárias, de propriedade do MunicIpio de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Editalde Licitação - PREGAO PRESENCIAL PARA FINS
DE REGISTRO DE PREOS n. 2 130/2014, que é a Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente corn a
equipe de apoio apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa Fabrimaq Tornearia de
Máquinas AgrIcolas e Industrial Ltda - ME ao valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), como a
de rnenor preço Para o fornecimento do objeto do edital em referencia. Declararnos ainda, que esta
proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitaçâo em pauta.

Pato Bragado - PR, em 10 de setembro de 2014.

fO^j
ni Aleander Rohden

Pregoeiro

a

L	 —

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragqdo - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
EstRdo Paraná

PARECER. JURIDICO MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão fl.0 130/2014.

Assunto: Analise Final da Licitação Pregão no 13012014.

PARECER:

Retornam os autos para exarne do procedimento licitatório na modalidade
Pregäo n° 130/2014, tipo "menor preço global", o qual tern por objeto o REGISTRO DE
PREcos, para futura e eventual contratação de serviços rnecânicos e de tomo, para
manutenção das máquinas rodoviárias de propriedade do MunicIpio de Pato BragadolPR.

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitaçao pa imprensa
local (Jornal 0 Presente no 3887), no dia 25/07/2014, fis. 05, Diário Oficial Eletrônico n° 486,
fis. 01 de 24/07/2014 e TCEIPR de 25/07/2014, ficando definida a data de 08 de agosto de
2014 para a realizaçao da sessão pciblica para recebirnento dos- envelopes contendo 'as
propostas de preços e a documentaçäo de habilitação. Assirn sendo, foi respeitado o interstfcio
mfnirno de 8 dias üteis entre as datas de publicaçäo e da reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que quatro
émpresas do rarno haviarn retirado o edital, sendo que ambas cornpareceu ao certame,
conforme anotado na ata 147/2014 e, depois de identificado os representantes destas,
médiante credenciarnento, comprovada a existência de poderes para a formulação das
propostas, lances e demais atos, relativos ao certarne, foi dado inIcio a sessào püblica do
Pregão, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preço e documentaçao de
habilitação.	 -

Conforme relatado na Ata da Sessão Püblica de Abertura das Propostas,
classificou a empresa, solicitando que a mesma passasse a ¶crr IaucVb4Is, o ue foi
feito conforme ata. 	

U

envelopeseguida analisou-se o envelope contene.a.dbbuMentaøøaWpresa5
vencedoras para habilitaçäo da licitante, quando se constatou que a empresa cumpriu corn
todos os requisites do edital, e foiconsiderada habilitada e declarada vencedora do certarne.

	

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05	
p

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Braga4o - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Es1do Paraná

PARECEI.. JURILICO MUNICIPAL
0 pregoeiro adjudicou o objeto deste certame a empresa vencedora,

conforme parecer de julgamento, posto que nao se manifestou a intençäo de interpor recurso

por nenhum interessado.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, opinamos favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos do

Relatório de Julgamento.

Frise-se esta procuradora notou que a (mica empresa que den orçamento
para a abertura do presente certame foi a ilnica que efetivamente compareceu a disputa,

entretanto, do ponto de vista jurfdico-formal o procedimento está correto e apto a ser

homologado.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, opinamos favoravelmente pela homolo gacão do procedimento, nos termos do

Relatório de Julgamento.

Palo BragadofPR, 10 de setembro de 014.

qr	 p. daS.Luft
/ OAB/PR 56100

Procuradora Municipal

tC.Y;:ifi

F;;7 v
-

a

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00011-05
	 rh.BZdeZ
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HoMoLoGAçAo

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N.2 130/2014.
OBJETO: Futura e eventual contratação de serviços mecânicos e de tomb para manutenção das
máquinas rodoviárias, de propriedade do Municipio de Pato Bragado - PR.

Em atenção as atribuiçães conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administraçâo a providenciar o trâmite.legal para efetivar a contrataçäo da
empresa Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas e Industrial Ltda - ME, ao valor global de R$
60.000,00 (sessenta mil reais), como a de menor preço para o futuro e eventual fornecimento do objeto
da licitaçao em pauta, nos termos do Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes ao
Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em lode setembro de 2014.

P efeito do MunicIpio

P98J

Ifr

QflIJO NO OTABLO OFICIAI________________

(J1QnQuh	 N°.3'1O24

deli/S&FL 31

JAX
Vt
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L- - ----

Av. Willy Barth
'

2885 -  Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 Palo Bragado - Parana
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